
Inscrição 

- As inscrições serão feitas pelos associados através do formulário, o link estará disponível em 
nosso site e Instagram. 

- O período de inscrição para sorteio inicia-se no dia 14 outubro 2025 e encerra-se no dia 25 de 
novembro de 2025 até as 17 horas. 

 

Confira as datas de entrada e saída das cinco diárias 

Natal 

Entrada: 

Dia 23 de dezembro de 2025 às 12h:00min 

Saída: 

Dia 28 de dezembro de 2025 às 20h:00min 

O valor para as 5 diárias referente ao período de Natal fica R$1.500,00.   

 

Réveillon 

Entrada: 

Dia 30 de dezembro de 2025 às 12h:00min 

Saída: 

Dia 04 de janeiro de 2026 às 20h:00min 

O Valor para as 5 diárias referente ao período de Réveillon fica R$1.500,00.   

 

Sorteio  
- O sorteio será realizado na Sede do Sindimont no dia 26/11/2025. 

- Após sorteado, o associado terá até o dia 05/12/2025 para efetuar o pagamento.  

- Será realizado um sorteio reserva, caso haja desistência ou falta de pagamento no prazo 
estipulado do primeiro sorteado. O reserva terá prazo até o dia 12/12/2025 para efetuar 
pagamento, caso não haja o pagamento este perderá a reserva e está passará ao próximo da 
lista. 

- O número do sobrado sorteado será definido no sorteio. 

- No dia do sorteio serão divulgados no site e no instagram os nomes dos associados 
sorteados.  



OBS: Se o associado optar em participar dos dois sorteios para Natal e Réveillon, e ele for 
sorteado para o Natal que será o primeiro sorteio, ele será automaticamente excluído do 
sorteio do Réveillon.  

 

Associados sorteados 

- Os associados sorteados serão comunicados via whatsapp, devendo estes informarem o 
contato correto. 

- Se houver dificuldade em comunicar o associado no prazo de até 2 (dois) dias após o sorteio, 
este será considerado desistente e perderá a reserva. 

- Os sorteios dos sobrados são intransferíveis, caso haja desistência, os sobrados passarão 
automaticamente para o sorteado reserva.     

 

É obrigatório a presença e permanência do associado titular na colônia 
de férias e no período de entrada e saída. 

 

Regularização da carteirinha 

- Para participar do sorteio o associado deverá estar com a filiação em dia no sindicato. 


